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LIcENÇA AMBIENTAL UNICA DE supRESSÃo vncrraI. N." 050/2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: Construtora ETAlli Ltda

CPF/CNPJ : 22.7 68.8401000 1 -31 Área do lmóvel: 5,0 ha

Localização: Silves-AM
Coordenadas geográficas de referência (Datum SIRGAS 2000):

Ponto Latitude Longitude Ponto La t it ude Longitude
P1 2"45',47,637"5 58"22',14,687"W P3 2"45'47 ,637"5 58"22' l5.l l7"W
P2 2"45'44.627"5 58"?2',9,612"W P4 2.45',42.584*S s8'22'21,280"W
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o exercício da Diretoria Técnica
Julian nte de Souzâ

retor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

§ Souto C. Junior

www.ipaam.am.gov.br
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. Ficr axpr.lnmctrt proibido o traÍsporta do mal rirl, sam o Docümaúto da OrigaD Floralr.l - DOF

. o uso irÍegulaÍ dests LAU implica n. suâ invalidâçào, bem como nas ssíçõ€s pÍcvistas na lcgishção:

. Este Documento não contém emendas ou ÍEsuÍas:

. Este Documento deve pcmanecer no local da explorsção pâtã ef€ito de fiscaliz!ção (fients e verso)

. O volume âulorizado nào quila volume pendentê de reposiçtro floÍestal;

. os dados técnicos do pÍojelo sâo dê inleiÍÊ responssbilidade do Íesponsável t&nico

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz\ 2123-6721 t 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Emprêsa/lnteressado: Construtora ETAM Ltda

Endêrêço p/correspondência: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade,
Manaus-AM

CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 2127 -9797 19779199353-0020 E-mail: ambiental@etamconstrutora. com.br

ASV dêcorrênte da L.O No: 090/2024

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: ASV

Nome do Em reendimento: SVSJAZ-02
Recibo SINAFLOR: 213í9387 Área a ser su rimida: 5,0 ha

Atividade Principal: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

Registro No IPAAM: 10í9.G109
Compensação Ambiental: Pagamento de
uma taxa referente a reposiÇáo.

Volumetria Autorizada (dedos do lnventário Florestal): 2369,4847 (st)

Finalidade: AutoÍizar a solicitação de Licença Ambiental Única de Supressáo Vegetal
consiste na necessidade de lavra a céu aberto sem beneficiamento em SilvesiAM. A áreâ de
supressão vegêtal consiste 5,0 hectares.

Potencial Poluidor/Oegradador: Portê: Pequeno Validade: 0í Ano

Responsável Técnico pela Eleboração/Execução: Pedro Henrique da Costa Lyra

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: AM20240441030

IPAAM

Gerente,
I M PORTANTE:

CNPJ/GPF: 22.7 68.84010001 -31

Procêsso no: 078212024-1 0



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." O5O/2024
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teÍá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aí.24, daLei n.3.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaná na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;
A presente Autorização de Supressâo Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo no 0782/2024-10 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
Para o transpoÍte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de
Supresso Vegetal - ÂSV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilizaçeo
de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo p€didojunto ao SINAFLOR;
Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.o 5. 197167;

Em caso de solicitação de renovação, apresentar Íelatório de exploraçâo florestal constando a planilha de
volume de material lenhoso já suprimido e a ser suprimido, colforme autorizção em Licença Ambiental
Unica - LAU de Autorização de Supressão Veg€tal - ASV;
Fica proibida a comercialização e o transporte do'material lenhoso oriundo do corte das espéci€s
protegidas na forma da Lei;
Realizar durante o período de supresso vegetal as medidas pÍeventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre;
Manter integral as Áreas'de Preservação Permânente, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651/12 e

12.727/2012i
Proteger o solo e os cursos d'água da-contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,
inseticidas, agrotóxicos, tintas e outÍos);
Fica proibida a intemrpção dos cunos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição
na área;

Quando cabível, comprovar o cumprimento dÂ Compensaçâo Ambiental no prazo de 30 dias;
A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou
logisticamente inüável dêverá ser devidamente justifi cada;
Confirmados os indícios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a
Suspensão e/ou Cancelamento da LAU e respecriva AUTEX.;
Em caso de doação da leúa ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
Esta LÁU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração das espécies e volumetria listadas;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paroense) e copaÍba
(Copaifera trapezifolia hayne; Copafera reticrlota; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.0,14105;
Nâo são passiveis de exploração parâ fins madeireiros a CastanheiÍa (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em Ílorestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal âo

5.97 5106;
O executor deve apresentar relatório de execução da supressão da vegetação com a respectiva ART do
profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos retirados, volume em
mr,. comprovpçâo da destinâçâo do material vegetal, coordenadas geográficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença;
Esta autorização para supressâo vegetal é para uma área correspondente a 5,0 hat
Não é permitida a realização de queimada na iírea objeto desta autorização;
Sugerimos a preservâçlo de indivíduos de grande porte.
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